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Junta de Freguesia da Vila de Capelas

REGULAMENTO DO CONCURSO DE PRESEPIOS DA VILA DE CAPELAS

Preambulo
O Presépio, incontestavel expressao da cultura popular, ocupa um lugar de relevo no Natal do nosso povo. E
uma manifestagéo cultural que deve ser preservada sendo por isso criado pela Junta de Freguesia o “Concurso
de Presépios da Vila de Capelas”.
O Concurso de Presépios, destinado a todos os particulares e instituicdes da Vila de Capelas, visa sensibilizar
a comunidade local para a tradi¢&o cultural de construg@o do Presépio e a promogao da manifestagéo artistica,
bem como estimular o espirito criativo.

Artigo 1.°

Objetivos
O Concurso de Presépios tem por objetivos a promogao, dinamizagéo e preservagao da tradigao cultural da
construgdo do Presépio na Vila de Capelas.

Artigo 2.°
Destinatarios
O Concurso de Presépios é aberto a todas as pessoas singulares ou instituigdes publicas ou privadas, como
escolas, IPSS e associagdes e instituigdes da Vila de Capelas.

Artigo 3.°

Instalagao, montagem e desmontagem
1 - Os Presepios apresentados pelas instituigdes publicas deverdo ser instalados na sala principal (hall) do
primeiro piso do Edificio Polivalente das Capelas, local onde poderédo ser vistos pelo publico em geral, nao
havendo lugar ao pagamento de qualquer taxa.
2 - Os Presépios apresentados pelas instituigdes publicas terdo que ficar expostos permanentemente, no local
escolhido, entre os dias 14 de dezembro e 07 de janeiro, inclusive.
3 - Os particulares que apresentarem Presépios a concurso deverao informar devidamente do local de exposigao
do mesmo, o qual devera ser visitado pelo juri a partir do dia 14 de dezembro e em data a agendar com o
particular;
4 - Junto de cada Presépio devera constar uma placa com a identificagao bem visivel do concorrente (se publico)
e da modalidade do mesmo (de acordo com o artigo 5.°).
5 — A montagem, decoragédo do espago, vigéncia do Presépio e desmontagem é da exclusiva responsabilidade
dos concorrentes.

Artigo 4.°
Candidaturas
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1 - As candidaturas deveréo ser formalizadas através de preenchimento de formulario proprio, disponibilizado
para o efeito no sitio da autarquia (www.jfcapelas.pt) e nos servigos identificados no numero 6, e apresentadas
até ao Ultimo dia do més de novembro, devendo conter os seguintes elementos:
a) Assunto — Concurso de Presépios;
b) Identificagdo do candidato:
L. pessoas singulares — nome completo, idade, residéncia e, no caso de menores, filiagzo e
contacto do responsavel pelo Presépio;
i pessoas coletivas — denominagéo, morada, identificagdo da equipa com indicagao do escaldo
etério e contacto do(s) responsavel(eis) pelo Presépio;
¢) Local de instalagao do Presépio.
2 - As candidaturas podem ser enviadas por correio eletrnico (ffcapelas.geral@gmail.com) ou entregues em
mao no enderego identificado no nimero 6.
3 - Cada instituigéo s6 podera participar com um Unico Presépio, com excegdo das escolas que poderao
participar com um Presépio por cada uma das turmas.
4 - Os candidatos cujas candidaturas nao estejam corretamente formalizadas sero notificados para, no prazo
de 2 dias uteis, suprirem as incorregdes detetadas.
5 - Nao serao aceites as candidaturas cuja data de apresentagéo seja posterior a data fixada no namero um
deste artigo.
6 — Qualquer informag&o adicional podera ser obtida através dos seguintes contactos:
Junta de Freguesia de Capelas
Rua Nossa Senhora da Apresentagéo n.° 3 | 9454 — 149 Vila de Capelas
Telefone: 296298194 | Correio eletronico: jfcapelas geral@gmail.com ou jfcapelas.social@gmail.com.

Artigo 5.°
Modalidades e categorias

1 -0 concurso integra as seguintes modalidades de Presépios:

a) Tradicional;

b) Inovador.
2 - Séo atribuidos prémios nas seguintes categorias do concurso:

a) Por participante individual ou em grupo;

b) Porescolas, IPSS ou Instituicdes/Associagdes da Vila de Capelas.
3 - A Junta de Freguesia pode estabelecer alteragdes aos valores a atribuir aos prémios do concurso e
estabelecer prémios complementares.

Artigo 6.°
Critérios de selegao e classificagao
1 - No Presépio Tradicional, tomar-se-a em consideragéo as caracteristicas que revelem a preservacao e a
valorizagdo das construgdes tipicamente tradicionais em fungdo dos materiais empregues, reconstituigdes
ambientais e ocupagéo do espago.

Regulamento do Concurso de Presépios da Vila de Capelas - 2018 — || Edicéo Pagina3de 6



Junta de Freguesia da Vila de Capelas

2 - No Preseépio Inovador, a execugao ¢ livre e ao gosto de cada participante, atendendo-se, para efeitos de

sele¢@o, a originalidade e criatividade manifestadas.

3 - Os presépios constantes da lista submetida ao juri, serdo apreciados em fungao do mérito absoluto, para

efeitos da atribui¢do de prémio.

4 - A classificagéo seré exarada em ata, a homologar pelo Presidente da Junta de Freguesia, sem possibilidade

de recurso.

Artigo 7.°
Constituigao do juri

1 - E da responsabilidade da Junta de Freguesia, a constituicio de um juri composto por trés elementos, que

fara a avaliagéo e selegao dos presépios concorrentes.

2 - Nao poderéo fazer parte do juri quaisquer intervenientes, diretos ou indiretos, nos presépios em concurso.

Artigo 8.°
Competéncias do juri
1~ O juri decide, por maioria simples, sobre a classificag&o a dar aos presépios em concurso.
2 - Das decisdes do juri ndo ha recurso.

3 — Compete ao jlri elaborar uma ata para cada uma das modalidades e categorias de concurso avaliadas e

comunica-la ao Presidente da Junta de Freguesia até ao dia 21 de dezembro.
3 - 0O juri tem ainda competéncia para:
a) Resolver as duvidas e lacunas na aplicagdo deste regulamento;

b) Na&o atribuir os prémios deste concurso, se considerar que 0s presépios nio correspondem aos critérios

propostos.

Artigo 9.°
Processo de avaliagdo

1 - Os trabalhos ser&o apreciados pelo respetivo jiri, que para o efeito fara uma visita aos Presepios em dia a

anunciar aos concorrentes.
2 - O juri selecionara o melhor trabalho em cada uma das modalidades e categorias do concurso.

Artigo 10.°
Prémios
1 - Serao atribuidos os seguintes prémios:

Participante individual ou em grupo:
Presepio Tradicional:
1.% classificado - 75,00 €
2.° classificado - troféu
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3.° classificado — trofeu

Presépio Inovador:
1.° classificado - 75,00 €
2.° classificado - troféu
3.° classificado — troféu

Escola, IPSS ou Instituigdo/Associaggo:
Presépio Tradicional:
1.° classificado — 150,00 €
2.° classificado - troféu
3.° classificado - troféu

Presépio Inovador:
1.° classificado - 150,00 €
2.° classificado - troféu
3.° classificado - troféu

2 - Cada prémio néo podera ser atribuido em referéncia a mais do que um presépio.

3 — Alem dos prémios atribuidos, o juri poderéd decidir a atribuigdo de mengdes honrosas aos autores dos
presépios que o justifiquem, em virtude da sua especial qualidade.

4 - Os prémios n&o serao atribuidos quando o jiri, pelo voto de pelo menos dois tercos dos membros, entender
que nenhuma das obras apreciadas esta em condigdes de o merecer.

5 - A atribuigao do prémio sera comprovada por diploma assinado pelo Presidente da Junta de Freguesia.

Artigo 11.°
Divulgagéo dos resultados
1 - A decis@o do jiri e respetiva atribuicdo de prémios sera divulgada e publicitada na pagina da rede social
Facebook e ainda no sitio da autarquia (www.jfcapelas.pt), e por meio de edital afixado no edificio sede da Junta
de Freguesia na primeira semana de janeiro.
2-Os concorrentes premiados seréo notificados do resultado do concurso para a morada ou enderego eletronico
indicados na candidatura.

3 - As equipas premiadas serdo notificadas através da respetiva instituicdo para a morada ou enderego
eletronico indicados na candidatura.

Artigo 12.°
Entrega dos prémios
1 - Os prémios serdo entregues com o respetivo diploma, em sessdo solene, na Sala da Assembleia de
Freguesia, em data a anunciar pela Junta de Freguesia.
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2 - Na mesma sesséo, serdo igualmente entregues os diplomas comprovativos das mengdes honrosas, se
existirem, e de participagao a todos os concorrentes.
Artigo 13.°
Entrada em vigor
O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia apds aprovagao em reunido de Junta de Freguesia e
respetiva publicagao em edital a afixar no edificio da sede da Junta de Freguesia e no sitio da autarquia.

*kk

Aprovado pelo Orgao Executivo em 29 de outubro de 2018

O Presidente
(Rui Alexandre Barbosa de Sousa)
O Secretario

bbb

(Norberto Manuel Rodrigues da Costa)

A Tesoureira

Qo te fuakn Qe

LJ (Carla Alekandra Melo Reis)
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